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COMUNICAMOS QUE É OBRIGATÓRIA A FORMAÇÃO DE DUPLAS DE 

TRABALHO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA PRÁTICA 

JURÍDICA DAS 7AS e 8AS ETAPAS, ATÉ O DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2012, 

MEDIANTE REQUERIMENTO A SER ENTREGUE NO NÚCLEO DE PRÁTICA 

JURÍDICA. 

 

O FORMULÁRIO PARA O AGRUPAMENTO ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NA 

SECRETARIA DO NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA. 

 

AS DUPLAS TERÃO COMO DENOMINAÇÃO A REUNIÃO DOS SOBRENOMES 

DOS COMPONENTES. 

 

OS ALUNOS QUE NÃO TIVEREM EFETIVADO SUA MATRÍCULA NO 

PERÍODO ACIMA OU QUE VENHAM A SER MATRICULADOS APÓS ESSE 

PERÍODO, DEVERÃO INGRESSAR COM REQUERIMENTO JUNTO AO 

NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA. 

 

OS ALUNOS NÃO AGRUPADOS ATÉ O DIA 24 DE FEVEREIRO, SERÃO 

AGRUPADOS AUTOMATICAMENTE ENTRE SI, SEGUNDO CRITÉRIOS DE 

CONVENIÊNCIA DA COORDENAÇÃO, PUBLICADA A FORMAÇÃO POR 
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COMUNICADO A SER DIVULGADO NO NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA NO 

DIA 29 DE FEVEREIRO. 

 

 

CAMPINAS, 31 DE JANEIRO DE 2012. 
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